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Prevenção de acidente está no foco do TST
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AÇÃO Programa foi apresentado ontem na Arena da Copa, em São Lourenço da Mata, para combater problema que afeta PIB do País

O número de acidentes de trabalho só cresce no Brasil. Os últimos dados oficiais mostram que o volume de ocorrências dobrou de 2001 a 2009. Saltaram de 340 mil para 723 mil. No ano passado, 2.796 terminaram em mortes. Com o objetivo de combater esse aumento e assim reduzir as perdas humanas e financeiras para a sociedade, o Tribunal Superior do Trabalho (TST) coordena o Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho, que ontem passou pelo Estado em ato público no canteiro de obras da Arena Pernambuco, em São Lourenço da Mata.

O presidente do TST e do Conselho Superior de Justiça do Trabalho (CSJT), ministro João Oreste Dalazen, classificou os acidentes como “flagelo social. Isso porque trazem impacto negativo para as contas da Previdência, que precisa arcar com mais benefícios como auxílios-doença, para saúde e vida dos trabalhadores, para o caixa das empresas que precisam arcar com multas, indenizações e custos para treinamento de substitutos e para própria Justiça trabalhista, demandada cada vez mais. O resultado é que o PIB do País termina afetado.

Dalazen criticou o fato de os dados no Brasil serem defasados e insuficientes para explicar o fenômeno de aumento no número de acidentes. Não sabemos a exata dimensão dessa elevação e em que medida há ou não relaxamento das empresas. Isso atrapalha a formulação de políticas públicas de combate e prevenção.

O TST está percorrendo todos os estádios das cidades-sedes da Copa do Mundo 2014 com atos públicos semelhantes ao realizado ontem na Arena Pernambuco. A escolha por esses empreendimentos se deve ao protagonismo nada positivo da construção civil nas estatísticas de acidentes. Serão visitados ainda os canteiros das arenas de Porto Alegre e Manaus e das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio. No ato de ontem, com a presença do ex-jogador da seleção brasileira Ricardo Rocha, o vice-governador de Pernambuco, João Lyra Neto, anunciou a assinatura de um decreto determinando que as empresas contratadas pelo poder público estadual por meio de licitações adotem ações de educação e prevenção de acidentes para seus funcionários. 
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20 de setembro de 2012 | Tribunal Superior do Trabalho 

TST interfere na greve dos Correios

BRASÍLIA E RECIFE A paralisação dos Correios também foi ampliada ontem, atingindo Distrito Federal e 20 Estados brasileiros. A ministra do Tribunal Superior do Trabalho (TST), Cristina Peduzzi, determinou que os funcionários da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) mantenham pelo menos 40% do total de trabalhadores em todas as unidades da empresa durante o período de greve.

Durante o dia de ontem, o TST tentou um acordo para encerrar a greve. Propôs um reajuste de 5,2% nos salários e em benefícios como reembolso de gastos com creche, de 8,84% nos vales alimentação e refeição e um aumento linear de R$ 80 para os funcionários.

Os Correios rejeitaram a proposta, sob alegação de que apenas o aumento linear de R$ 80 teria um impacto de R$ 323,3 milhões por ano, além dos R$ 425 milhões da oferta inicial, comprometendo as finanças da empresa. Enquanto a estatal oferece reajuste de 5,2%, trabalhadores querem elevação nos contracheques de 43,7%, referente a perdas salariais desde os anos 1990. Diante do impasse, a ministra decidiu encaminhar o processo para dissídio coletivo, ainda sem data marcada.

No Estado, o Sindicato dos Trabalhadores dos Correios e Telégrafos de Pernambuco (Sintect-PE) calculou a adesão em cerca de 70% dos mais de 3 mil trabalhadores. No Bongi, no Centro de Cartas e Encomendas do Recife, o movimento era tranquilo no início da tarde de ontem, sem maiores retenções de carga. Os Correios informaram que as agências estão funcionando normalmente e que, até o momento, não há atraso nas correspondências.

No ano passado, os trabalhadores dos Correios fizeram 28 dias de greve e deixaram mais de 180 milhões de cartas e encomendas atrasadas.

20 de setembro de 2012 | Temas Trabalhistas |

Motoristas paralisam serviços em Suape

Reivindicando melhoria salarial, mais de 300 motoristas paralisaram, ontem, os serviços prestados à Refinaria Abreu e Lima (Rnest), PetroquímicaSuape e Center 2 (núcleo administrativo da Petrobras). Houve também um protesto pacífico no estacionamento da Rnest. Eles querem salário de, no mínimo, R$ 1,3 mil.

O movimento envolve motoristas de três empresas terceirizadas da Petrobras: Asa, Egel e Protour. Elas são responsáveis pelo transporte de engenheiros e fiscais de obra, cargos importantes para a construção do empreendimento.

A paralisação ocorre em um momento especial, quando a construção da Refinaria está atrasada e ficou mais cara. A Petrobras não quis se manifestar sobre o protesto no andamento das obras.

Já os motoristas afirmam que o salário pago condiz com um tipo de serviço diferente do que é prestado na prática. De acordo com o presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Transporte Rodoviário, de Turismo e Fretamento (Sintranstur-PE), Paulo do Espírito Santo, a renda é baseada no fretamento (levar e buscar os trabalhadores). Mas os motoristas atuam como prestadores de serviço, que ganham mais , afirma.

Procuradas pelo JC, das três empresas apenas a Protur se manifestou. O contrato é de locação de veículos, onde carro e motorista estão à disposição do contratante. E o salário é baseado na convenção entre o Sintranstur-PE e o sindicato patronal (Sindiloc-PE) realizada na época , explica o advogado da Protour, Emmanuel Correia.

As empresas entregaram à Petrobras um estudo sobre os preços dos insumos (óleo diesel, pneu, entre outros), que aumentaram desde que o contrato foi firmado. Se a estatal cobrir os gastos, aumentaremos os salários , avisa. Segundo o Sintranstur-PE, se não receberem resposta até o dia 26, haverá outra paralisação no dia 27 de setembro.
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Mais rigor na prevenção de acidentes
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Segurança nas grandes obras é foco de campanha da Justiça do Trabalho

ATO reuniu autoridades do TST, TRT6, sindicalistas, empresários e jogadores 

Um total de 2.796 pessoas morreram, no ano passado, vítimas de acidentes de trabalho no Brasil. O número não condiz com a realidade, pois os casos envolvendo trabalhadores informais, servidores, militares, por exemplo, costumam ser subnotificados. Para chamar a atenção da sociedade sobre a gravidade do problema e sensibilizar trabalhadores e empresas sobre a importância de hábitos que evitam acidentes, o TST e o Conselho Superior de Justiça do Trabalho (CSJT) realizaram, na manhã de ontem, em parceria com o Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT6), um ato público direcionado aos operários atuantes na construção da Arena Pernambuco, em São Lourenço da Mata, onde acontecerão os jogos das Copas das Confederações (2013) e do Mundo (2014). A solenidade é parte das ações do Programa Nacional de Prevenção aos Acidentes de Trabalho, do TST e CSJT, realizada em parceria com os tribunais dos estados. 
No ato, o vice-governador do Estado, João Lyra Neto, apresentou um decreto assinado pelo governador Eduardo Campos, estabelecendo que todos os editais de contratação de empresas por processo licitatório possuam regras explícitas sobre segurança do trabalho. “Com essa atitude, o Governo de Pernambuco se mostra não só solidário ao TST, mas atento às questões ligadas à segurança dos nossos trabalhadores”, afirmou João Lyra Neto. 
Segundo o presidente do TST e do CSJT, João Oreste Dalazen, a reunião de vários entes em um mesmo ato demonstra o esforço de toda a sociedade para prevenir os acidentes de trabalho. 
“Quando um trabalhador se acidenta há perdas humanas, traz prejuízo para a Previdência Social, gastos para as empresas, pois gera multas e indenizações e processos dentro dos tribunais. 
Todos saem perdendo com isso. Por isso, diante de dados tão preocupantes, decidimos arregaçar as mangas e cair em campo”, afirmou. Estima-se que, de 2001 a 2009, os casos de acidente de trabalho resultantes em mortes tenham mais do que dobrado.
O ato público vem sendo realizado paulatinamente em outros estados, sempre com foco na construção civil, considerada uma das áreas mais críticas. “Passaremos por todas as arenas esportivas que estão sendo construídas no Brasil para a Copa do Mundo de 2014, além das hidrelétricas que estão sendo edificadas”, contou o ministro. 
Além de Lyra Neto e João Oreste Dalazen, participaram da solenidade o presidente do TRT6, André Genn, representantes dos Sindicatos dos Trabalhadores da Construção Civil e Pesada de Pernambuco (Sintepav-PE) e da Indústria da Construção Civil de Pernambuco (Sinduscon-PE), além de outros magistrados, jogadores de futebol, representantes de entidades ligadas ao segmento esportivo e empresários. O diretor executivo da Folha de Pernambuco, Paulo Pugliesi, esteve entre os que prestigiaram o evento. Os trabalhadores da Arena ficaram entusiasmados ao ver jogadores de futebol em cima do palco. Dentre eles estavam Magrão (Sport), Renatinho (Santa Cruz), Marlon e Kuki (Náutico), além do tetracampeão da seleção brasileira de futebol Ricardo Rocha. 

20 de setembro de 2012 | Temas Trabalhistas | Refinaria | PE

Motoristas retornam ao trabalho hoje

Os cerca de 300 motoristas de carros leves que trabalham na obra da Refinaria Abreu e Lima, no Complexo Industrial Portuário de Suape, voltam às atividades hoje depois de uma paralisação de advertência deflagrada na manhã de ontem. Eles requerem equiparação salarial entre as três empresas que prestam serviço - Egel, Asa e Protur. De acordo com o presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Transporte Rodoviário, de Turismo e Fretamento (Sintranstur-PE), Paulo do Espírito Santo, os salários variam entre R$ 900 e R$ 1,3 mil. "O piso da categoria, como prestador de serviços, é de R$ 1.496 e nós queremos pelo menos nivelar em R$ 1.350", argumentou.

O presidente disse que um ofício foi encaminhado para a gerência da Petrobras, dona do empreendimento, e que a categoria aguarda uma resposta na próxima quarta-feira. Na quinta, nova assembleia fecha a decisão com os trabalhadores. Antes da paralisação de ontem, o transporte foi feito normalmente pela manhã, e, segundo o sindicato, o retorno teria sido feito com serviço de táxi. Procurada, a Petrobras não quis se pronunciar sobre o assunto.
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Por uma obra segura
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Os trabalhadores das obras da Arena Pernambuco participaram, ontem, de um evento promovido pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST) visando a prevenção de acidentes nas obras dos estádios de 2014. No canteiro de São Lourenço da Mata, cerca de 3 mil operários viram palestras, shows e vídeos educativos sobre o assunto. O que mais os empolgou, no entanto, foi a presença de atletas e ex-jogadores dos clubes locais, além da visita de Ricardo Rocha, campeão da Copa 1994 pela Seleção Brasileira. O vice-governador do estado, João Lyra Neto, aproveitou a ocasião para anunciar a criação de um memorial em homenagem ao pernambucano Vavá, um dos responsáveis pela conquista da Copa do Mundo de 1958 na Suécia.

Assim que estiver concluída, a Arena irá receber um acervo histórico do estádio sueco Rasunda, sede da final da Copa de 1958, em que Vavá marcou dois gols na vitória por 5 a 2 contra a seleção anfitriã na final e decretou o primeiro título mundial do Brasil. "É uma homenagem mais que merecida", falou João Lyra Neto, representando o governador Eduardo Campos. "Será o único memorial das 12 arenas do Brasil", salientou.

O discurso do presidente do TST, o ministro João Oreste Dalazen, ressaltou a importância da colaboração de todos para evitar os acidentes. "A construção civil é responsável por 6% de lesões e óbitos no trabalho. Sempre um acidente tem uma causa, nunca ocorre por nada. É preciso que vocês se previnam", falou.

Logo em seguida, a fala de Ricardo Rocha prendeu mais a atenção dos opérarios. Ele lembrou a guinada da Canarinho no Recife após vencer um amistoso contra a Bolívia, no Arruda - considerado o primeiro passo para a conquista do Mundial de 94. "Foi ali a arrancada para ganharmos a Copa. Vocês, pernambucanos, que nos deram essa motivação. Ganhei aquele título, mas o mais importante foi o carinho recebido por todos vocês", discursou, quase em tom político, o ex-zagueiro Ricardo Rocha, que é recifense.
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Rodoban e Vonpar condenadas a pagar indenizações a motociclistas acidentados 

A utilização pelo trabalhador de motocicleta durante a atividade profissional implica maior exposição ao risco. O que permite a aplicação da responsabilidade objetiva do empregador - caso em que não é necessário comprovar a culpa no acidente. Foi com esse entendimento que a Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou duas empresas a pagarem indenizações a seus empregados que sofreram acidentes durante o trabalho.
"Nos casos em que o risco a que se expõe o trabalhador, em razão de sua função prevista no contrato de trabalho, é maior do que para o homem médio, é passível, sim, a aplicação da responsabilidade civil objetiva ao empregador", defendeu o ministro Mauricio Godinho Delgado, relator dos dois recursos de revista julgados na Terceira Turma.
A regra geral, em relação à responsabilização civil por danos, é a de responsabilidade subjetiva, em que se afere a culpa do causador do dano. No entanto, o novo Código Civil, no parágrafo único do artigo 927, fixou o preceito de responsabilidade objetiva independente de culpa "quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem", esclareceu o ministro.
Contramão
Em um dos casos, o acidente foi causado por um motorista que trafegava na contramão e atingiu o motociclista, na época com 26 anos. Como resultado do acidente, o trabalhador ficou paraplégico. A Terceira Turma decidiu que a Rodoban Segurança e Transporte de Valores Ltda. deve pagar pensão mensal vitalícia, como forma de indenização por danos materiais.
Antes do TST, o processo passou pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), que considerou que, sendo a motocicleta do empregado e alugada para a empresa - para o exercício de sua atividade profissional - o risco da atividade era do próprio trabalhador. Com entendimento diverso, o ministro Godinho Delgado votou pela reforma da decisão regional.
Diante da gravidade da lesão, o relator salientou que, como foi comprovada a total incapacidade do trabalhador após o acidente, a indenização mensal deveria corresponder à integralidade da remuneração a que tinha direito o trabalhador em atividade, conforme a parte final do artigo 950 do Código Civil, "a fim de garantir a reparação integral pelo dano sofrido". A Terceira Turma definiu então que a pensão mensal vitalícia seria equivalente ao valor da última remuneração recebida pelo autor, a partir da data em que foi confirmada a incapacidade para o trabalho.
Animal na pista
No outro caso, foi analisada a situação de um motociclista que sofreu acidente por ter atropelado um cachorro, que atravessou na sua frente. Na reclamação, o trabalhador pleiteou indenização por danos materiais e morais, alegando que ocorreram danos à moto. No entanto, como não houve comprovação de prejuízos financeiros nos autos, o relator entendeu ser inviável a análise do pedido de indenização de danos materiais.
No entanto, quanto aos danos morais,  a Terceira Turma decidiu que o trabalhador deveria receber indenização de R$ 10 mil.
Ele atuava como promotor de vendas da Vonpar Refrescos S.A., tendo por atribuição, entre outras, atender 40 a 50 clientes por dia. Para realizar suas atividades, pilotava uma moto de propriedade da empresa. Caso deixasse de visitar algum cliente era advertido pelos superiores e não percebia a parte variável do salário. Alegou na reclamação que, em decorrência das condições de trabalho, sofreu o acidente, que exigiu tratamento com medicamentos, fisioterapia e cirurgia.
Risco
À situação do motorista profissional, que lida diariamente com um trânsito caótico e, normalmente, muito perigoso, se aplica a responsabilidade objetiva, segundo o relator dos dois recursos de revista. "Esse profissional tem muito mais chance de sofrer um acidente automobilístico do que outros indivíduos",salientou Godinho Delgado, cujos votos modificaram os acórdãos regionais que haviam julgado os pedidos dos trabalhadores improcedentes.
Ele avaliou que nesses dois casos a atividade desenvolvida – com a utilização de motocicleta - era de risco acentuado. Para o ministro, a circunstância dos trabalhadores que exercem suas atividades em motos tem uma agravante. "A motocicleta é notoriamente reconhecida como veículo de extremo perigo, muito superior em comparação aos demais meios de transporte utilizados."
Com base na fundamentação do ministro Mauricio Delgado, a Terceira Turma deu provimento aos dois recursos para condenar as empresas ao pagamento das indenizações.
Nos dois processos já foram interpostos embargos de declaração ainda não julgados.
(Lourdes Tavares/RA) | Processos: RR - 18700-83.2009.5.04.0030 e RR - 168500-81.2009.5.03.0009
Bayer consegue manter justa causa por tráfico de influência 

A Segunda Turma do Tribunal Superior Trabalho (TST) reconheceu a dispensa por justa causa de um empregado da Bayer S.A. que descumpriu cláusula do contrato de trabalho ao utilizar da função que ocupava para facilitar contratos com empresas parceiras em benefício de microempresa da qual era sócio.
De acordo com a Bayer o empregado era responsável por administrar contratos de prestação de serviços. Como vários desses contratos foram firmados com empresas parceiras de uma microempresa da qual o empregado da Bayer era sócio, a situação teria permitido que ele influenciasse nos preços dos serviços prestados, o que levou à demissão por justa causa.
Na ação originária, o Tribunal Regional da 2ª Região afastou a dispensa por justa causa. Entendeu que não existiam provas que comprovassem que as prestadoras de serviço eram contratadas por imposição, intervenção ou exploração do trabalhador. De acordo com testemunha a atividade do empregado envolvia apenas a avaliação técnica. Já a decisão final da contratação era feita por responsável superior.
Inconformada com a decisão, a Bayer interpôs recurso de revista no TST. Na análise do mérito do Recurso o ministro Caputo Bastos constatou que o empregado descumpriu o contrato de trabalho firmado com a empresa, que vedava a prática de atos ou exercício de atividades que configurassem conflito de interesse.
"Não há o que duvidar que o empregado realmente desrespeitou a cláusula do contrato  de trabalho, configurando de forma clara o conflito. Ao utilizar da função que exercia para facilitar contato com seus parceiros em benefício da empresa que era sócio o trabalhador cometeu ato de indisciplina e insubordinação, o que autoriza a dispensa por justa causa," defendeu o ministro em seu voto.
Por unanimidade os ministros que compõem a Segunda Turma conheceram do recurso de revista e deram provimento determinando a reforma do acórdão regional.
(Taciana Giesel/RA) | Processo: RR – 136840-91.2005.02.0056
TST defere periculosidade a empregado público de presídio 

Um empregado público que pretendia receber adicional de periculosidade por exercer suas atividades em estabelecimento penitenciário de São Paulo (SP) teve recurso provido pela Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho. Os ministros adotaram entendimento recorrente no TST, no sentido de que tanto servidores estatutários como empregados celetistas são abrangidos pela Lei Complementar Estadual (Lei nº 315/83) que garante o adicional àqueles que exercem suas atividades em penitenciárias de forma permanente.
O empregado prestava serviços à Fundação Professor Doutor Manoel Pedro Pimentel (Funap), entidade pública vinculada à Secretaria de Estado da Administração Penitenciária e que tem por missão contribuir para a inclusão social de presos e egressos.
Ele ajuizou ação trabalhista para receber adicional de periculosidade, por considerar estar abrangido pelo artigo 1º da Lei Estadual n° 315/83, que concede o benefício aos funcionários públicos e servidores da Administração Centralizada do Estado que atuam em estabelecimento penitenciário.
A sentença acolheu o pedido do empregado, mas a Funap recorreu, alegando que a lei abrange apenas os servidores da Administração Centralizada do Estado de São Paulo, o que não é o caso da instituição. Também afirmou que seria necessário exame pericial para fundamentar o direito ao adicional.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) rejeitou o recurso da Fundação e manteve a decisão de 1º grau. Os desembargadores explicaram que o termo ‘servidor público' é gênero de que são espécies funcionário e empregado público, ambos abrangidos pela Lei Estadual n° 315/83. Destacaram, também, ser desnecessária perícia para a constatação da atividade periculosa do empregado, já que sua pretensão foi formulada com base na referida lei.
O recurso de revista da Funap foi apreciado pela Quinta Turma do TST que acolheu as alegações e excluiu da condenação o pagamento do adicional de periculosidade. Para a Turma, o titular do direito deve ser funcionário ou servidor público da administração centralizada do Estado de São Paulo. No caso, o trabalhador é funcionário público da administração descentralizada, assim, "a Lei Complementar n° 315/83, no que concerne ao adicional de periculosidade, não se aplica a ele".
SDI-1
Inconformado, o empregado interpôs recurso de embargos, que foi admitido pela SDI-1 por divergência entre decisões de Turmas do TST quanto ao tema.
O relator, ministro Renato de Lacerda Paiva, acolheu a pretensão do trabalhador, pois adotou entendimento que vem sendo firmado no TST, no sentido de que o artigo 1º da Lei Complementar Estadual n° 315/83, que trata do adicional de periculosidade, estende-se aos servidores públicos, independentemente do regime jurídico que os rege. Portanto, referida norma "se aplica também aos empregados públicos da administração descentralizada do estado de São Paulo", concluiu.
A decisão foi unânime para restabelecer a condenação da Funap ao pagamento do adicional de periculosidade ao empregado.
Processo: RR-10800-34.2005.5.02.0066 – Fase Atual: E | (Letícia Tunholi/RA)
Nova súmula diz que aviso prévio proporcional não retroage 

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho aprovou, na sua última sessão (14/9), o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1), que tratava do aviso prévio proporcional. O texto da OJ explicitava que a concessão do aviso prévio proporcional dependia de regulamentação por meio de lei, considerando que o artigo 7º, inciso XXI, da Constituição da República não é autoaplicável.

A Lei nº 12.506/2011 garantiu ao trabalhador que o aviso prévio tratado na CLT será concedido na proporção de 30 dias aos empregados que têm até um ano de serviço na mesma empresa. Para aqueles com tempo superior, serão acrescidos três dias por ano de serviço, até o máximo de 60 dias, perfazendo um total de até 90 dias. 
 "Com o advento da lei, o enunciado da OJ foi superado pela ordem jurídica", afirmou o presidente do TST, ministro João Oreste Dalazen. "Assim, torna-se sem sentido a manutenção do texto." O cancelamento da OJ 84 foi proposto pelo ministro Augusto César com apoio da Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio (CNTC).
O ministro Dalazen lembrou que, nos debates durante a 2ª Semana do TST, o Tribunal se deparou com o problema da aplicação da nova lei no tempo, e concluiu-se pela explicitação de que o direito ao aviso prévio proporcional não retroage. Os ministros decidiram, então, aprovar nova súmula, com o seguinte teor:
AVISO PRÉVIO. PROPORCIONALIDADE.
O direito ao aviso prévio proporcional ao tempo de serviço somente é assegurado nas rescisões de contrato de trabalho ocorridas a partir da publicação da Lei nº 12.506, em 13 de outubro de 2011. (Cristina Gimenes/CF)

O Tribunal Pleno do TST é constituído pelos 27 ministros da Corte. Entre suas atribuições está a aprovação de emendas ao Regimento Interno, a eleição da direção do Tribunal, a escolha de nomes que integrarão listas para vagas de ministro do TST, a decisão sobre disponibilidade ou aposentadoria de ministro do Tribunal por motivo de interesse público, a manifestação oficial sobre propostas de alterações da legislação trabalhista (inclusive processual), a declaração de inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do poder público, a aprovação, revisão ou cancelamento de súmula ou de precedente normativo e o julgamento dos Incidentes de Uniformização de Jurisprudência (IUJ).
19/09/2012

Começa ato público sobre trabalho seguro nas obras da Arena Pernambuco 

Começou há pouco o Ato Público pelo Trabalho Seguro na Arena Pernambuco, em Recife (PE), junto aos trabalhadores que atuam na obra do estádio. O ato faz parte do Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho coordenado pelo Tribunal Superior do Trabalho e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, em parceria com diversas instituições.

Daqui a pouco, o presidente do TST e do CSJT, ministro João Oreste Dalazen, fala sobre a importância do uso de equipamentos de segurança, e faz um apelo aos trabalhadores para que sejam atenciosos durante as atividades diárias. O objetivo é conscientizá-los sobre os riscos das atividades na construção civil, e assim tentar evitar os acidentes que diariamente ferem ou matam milhares de trabalhadores no Brasil.
Diversas autoridades estão presentes, dentre elas o vice-governador de Pernambuco, João Lyra, e o campeão mundial de futebol Ricardo Rocha, além de desembargadores e juízes da Justiça do Trabalho da 6ª Região (PE) e advogados. Os operários assistirão a um vídeo educativo e participarão de sorteio de brindes.
Arena Pernambuco
Localizada em São Lourenço da Mata, a 19 km do Recife, a nova arena vai custar R$ 500,2 milhões, segundo informações do Portal 2014. Diversos empreendimentos estão sendo concebidos para a região do entorno da obra. A arena terá 46 mil lugares e estacionamento para seis mil carros.  A estrutura do estádio já está 70% executada, e 62% da construção da arquibancada foram finalizados.
Programa Trabalho Seguro
O ato público criado pelo Tribunal Superior do Trabalho e o Conselho Superior do Trabalho pretende alertar os trabalhadores sobre os riscos das atividades diárias, com o objetivo de estimular a prevenção de acidentes e reduzir o alto número de casos no Brasil. A construção civil é a recordista no número de mortes em acidentes. A cada 100 vítimas no trabalho, pelo menos seis são pedreiros, serventes ou outros trabalhadores de canteiros de obras. Os profissionais que mais se acidentam são os operadores de robôs e condutores de equipamento de cargas, que representam 10% do total.
Atos públicos pelo Trabalho Seguro já foram realizados em Salvador, Brasília, Belo Horizonte, São Paulo, Natal, Cuiabá, Rio de Janeiro e Fortaleza e, no próximo dia 24, acontecerá em Porto Alegre.
Na última semana, a Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 6ª Região (Amatra6 - PE) transmitiu aos operários informações sobre prevenção de acidentes de trabalho. As palestras no canteiro de obras ocorreram dentro do programa Trabalho, Justiça e Cidadania, da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra). Veja aqui detalhes sobre as atividades na Arena Pernambuco.
(Dirceu Arcoverde/CF)



Publicado em 20 de Setembro de 2012 

S. FED - Projeto sobre greve no setor bancário divide senadores 

Iniciada na última terça-feira (18), a greve dos bancários registrou, em seu primeiro dia de vigência, a paralisação de 5.132 agências e centros administrativos em todo o país, segundo balanço divulgado pela Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro (Contraf-Cut).
A paralisação, por tempo indeterminado, foi aprovada no dia 12, depois de várias rodadas de negociação com representantes da Federação Nacional dos Bancos (Fenaban). Entre as reivindicações da categoria estão 10,25% de aumento salarial, além de piso de R$ 2.416,38 e Plano de Cargos e Salários para todos os bancários.

Se convertido em lei, o projeto do senador Ciro Nogueira (PP-PI), em análise no Senado, pode restringir greves no setor. O PLS 127/2012 modifica a lei que trata do direito de greve, define as atividades essenciais e regula o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade (Lei 7.783/1989) para incluir todos os serviços bancários como essenciais. Pela legislação em vigor, apenas a compensação está no rol das atividades essenciais.

Ciro Nogueira argumenta que é possível garantir o direito de greve e, ao mesmo tempo, o acesso da população aos serviços bancários.

“Com intuito de atender às necessidades dos cidadãos brasileiros, este rol deve contemplar todos os serviços bancários a toda população e não só a compensação bancária (como já previsto em lei), mas também aos idosos, gestantes, deficientes físicos e à sociedade de um modo geral, pois todos são de utilidade pública, essenciais à própria vida e, portanto, não podem ter interrupção”, afirma.

A matéria já foi aprovada na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e encaminhada para a de Assuntos Sociais (CAS), onde deverá receber decisão terminativa, mas a pedido do senador Paulo Paim (PT-RS), o projeto passará também por análise da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH).

Em audiência pública na CDH para debater o direito de greve, realizada no início do mês, Paim, que evocou também para si a relatoria da matéria na comissão, entende que a proposta restringe as reivindicações dos bancários. Em entrevista à Agência Senado, ele antecipou que defenderá posição contrária à do autor em seu relatório.

- O projeto do senador Ciro Nogueira proíbe a greve dos bancários. Mas eu acredito que todo assalariado tem direito a fazer greve, desde que sejam garantidos os serviços de emergência - disse.

Fonte: Senado Federal

S. FED - TST antecipa medidas propostas por senadores 

Decisões recentes do Tribunal Superior do Trabalho (TST) têm ampliado o alcance dos direitos do trabalhador brasileiro, por vezes se antecipando a medidas propostas por parlamentares, via projetos ainda em tramitação no Congresso.
Na última segunda-feira (17), por meio da Súmula 378, o TST decidiu que o empregado que tem contrato por tempo determinado também goza da garantia provisória de emprego em caso de acidente de trabalho. Os ministros do TST alteraram, ainda, a Súmula 244, para assegurar estabilidade provisória à mulher gestante, mesmo quando contratadas por tempo determinado.

No Projeto de Lei do Senado (PLS) 294/2011, a senadora Ângela Portela (PT-RR) propõe que o auxílio maternidade seja ampliado, atendendo até as mães que não tenham vínculo empregatício. O valor do benefício seria de um salário mínimo, pelo prazo de seis meses. O projeto está em tramitação na Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e tem o senador Wellington Dias (PT-PI) como relator.

Já o PLS 561/2011, do senador licenciado Blairo Maggi (PR-MT), trata do mesmo assunto da súmula 378. O projeto prevê a manutenção do contrato de trabalho em caso de acidente do trabalho para os empregados admitidos por tempo determinado.

Pelo texto de Blairo, o segurado que sofreu acidente tem garantida, pelo prazo mínimo de 12 meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, inclusive no curso do contrato de experiência. O projeto está em análise na CAS, sob relatoria do senador Ricardo Ferraço (PMDB-ES).

Repercussão

Para a senadora Ana Amélia (PP-RS), é importante apoiar a ampliação dos direitos do trabalhador, em especial os das mulheres gestantes. No entanto, a senadora ressaltou que a responsabilidade de legislar pertence ao Congresso Nacional. Ela destacou que o trabalho da CAS, da qual é integrante, tem sido eficiente em tratar dos direitos sociais e trabalhistas e lembrou que a democracia pressupõe o equilíbrio entre os poderes.

- O Poder Judiciário deveria se limitar à interpretação da lei, pois cabe ao Congresso fazer as leis e ao Executivo a tarefa de criar as condições de sua implementação - afirmou.

Já o senador Paulo Paim (PT-RS), também membro da CAS, não vê problema no fato de a decisão do TST tocar em temas de projetos em tramitação no Senado. Ele disse que as decisões do TST são “mais do que justas” e fortalecem a caminhada dos projetos que tratam de direitos sociais e trabalhistas.

- Acho que a decisão do TST pode facilitar a aprovação dos projetos no Congresso - disse Paim.

Fonte: Senado Federal

TRT3 - JT reconhece vínculo de emprego entre corretor de imóveis e empresa de engenharia

A juíza do trabalho substituta Fernanda Garcia Bulhões Araújo, em atuação na 7ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, reconheceu o vínculo de emprego entre um corretor e a empresa de engenharia e participações, para a qual ele vendia imóveis, supostamente como autônomo. A reclamada insistia na tese da liberdade e independência do profissional, sustentando que o trabalho do reclamante ocorria por meio das corretoras credenciadas, as quais tinham autorização para apresentar e vender aos clientes os apartamentos e casas construídos pela empresa. Mas a magistrada constatou que a realidade era outra. 
Isso porque uma das testemunhas ouvidas, que também trabalhou como corretor autônomo, assegurou que o autor comparecia todos os dias ao trabalho, com exceção da folga semanal, e cumpria jornada, de acordo com o horário comercial da loja, o que, na visão da julgadora, deixa clara a habitualidade da prestação de serviços para a ré. Além disso, esse mesmo corretor confirmou a existência da pessoalidade na prestação de serviços, já que o reclamante não poderia se fazer substituir por outra pessoa, bem como da subordinação, pois os supostos autônomos sequer podiam negociar a comissão de corretagem. Também foi declarado pela testemunha que uma das poucas diferenças entre o empregado e o corretor autônomo é que a comissão daquele é menor. A bem da verdade é que a prova testemunhal bem elucidou o vínculo empregatício que havia entre as partes, concluiu. 

A juíza sentenciante lembrou que, no direito do trabalho, prevalece o princípio da primazia da realidade, o que significa que os efeitos das relações de trabalho decorrem da forma como os serviços são realizados, pouco importando o nome que as partes lhes dão. Nesse contexto, a julgadora entendeu que estão preenchidos no caso os requisitos do artigo 3º da CLT e decidiu julgar procedente o pedido de reconhecimento do vínculo de emprego com a reclamada. A empresa foi condenada a anotar a carteira de trabalho e a pagar ao corretor as verbas rescisórias típicas da dispensa sem justa causa. A ré apresentou recurso, mas o Tribunal da 3ª Região manteve a decisão de 1º Grau. (ED 0001738-47.2010.5.03.0007)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT10 - Acordo celebrado por comissão de conciliação prévia não tem abrangência plena

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região reforçou o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho de que acordo celebrado por comissão de conciliação prévia não proíbe que o empregado entre com ação referente a assunto não tratado no acordo.
A decisão deu direito à funcionária da empresa Marietta Comércio de Alimentos Ltda. de pedir indenização por ter sido demitida mesmo estando grávida enquanto cumpria aviso prévio.

Para o relator do processo, desembargador João Amílcar Pavan, o acordo celebrado entre a funcionária e o restaurante não tratava da demissão durante a gravidez e apenas garantia o pagamento das diferenças de férias da empregada. “Os termos do acordo comportam apenas interpretação restritiva, e quando celebrado na esfera trabalhista, sem a atuação jurisdicional, a ele não pode ser impresso o caráter genérico”, defendeu o magistrado.  

Processo: RO 00560-2012-017-10-00-3

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

TRT14 - Tribunal suspende prazo para o recolhimento do preparo dos recursos devido greve dos bancos

O Tribunal Regional do Trabalho de Rondônia e Acre suspendeu de prazo para recolhimento do preparo dos recursos, depósito judicial, custas processuais e emolumentos, na jurisdição da 14ª Região, que abrange os dois Estados, por causa da deflagração da greve nacional dos bancários.
A medida é retroativa ao dia 18 de setembro de 2012 e vigorará até à normalidade do expediente dos bancos, devendo o respectivo pagamento ser comprovado nos processos até o terceiro dia útil seguinte após o término da paralisação.

A Portaria 1539, assinada dia 19 de setembro de 2012 pela presidente do Tribunal, desembargadora Vania Maria da Rocha Abensur, será publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho do dia 20 de setembro de 2012 (quinta-feira).

A decisão tem amparo no que dispõe o art. 775 da CLT, que autoriza a prorrogação dos prazos em virtude de força maior e considera ainda o respeito aos princípios da razoabilidade, da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal, contemplado pela Constituição Federal.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região

TRT3 - Depósito bancário no prazo sem emissão do TRCT pode gerar multa por atraso no acerto rescisório

Não basta efetuar o pagamento das verbas rescisórias no prazo legal, se o trabalhador não tiver acesso à discriminação das parcelas recebidas. Não é sem razão que o parágrafo 6º do artigo 477 da CLT, ao estabelecer prazo para o acerto dos valores decorrentes do término do contrato, menciona também o instrumento de rescisão ou recibo de quitação. Ou seja, o empregador somente fica isento da penalidade prevista no dispositivo se cumprir a obrigação por completo, que é o pagamento, acompanhado do instrumento de rescisão, tudo no devido prazo legal. 
Assim se manifestou a 6ª Turma do TRT-MG, ao dar provimento ao recurso de uma empregada, que pedia a aplicação da multa do parágrafo 8º do artigo 477 da CLT, sob a alegação de que a homologação da rescisão contratual ocorreu depois de extrapolado o prazo previsto em lei. E o desembargador Jorge Berg de Mendonça deu razão a ela. 

Analisando os documentos do processo, o relator constatou que a reclamante afastou-se da empresa em 21/10/11 e o pagamento das verbas rescisórias aconteceu na mesma data, por meio de depósito em sua conta corrente. Dentro, portanto, do prazo de dez dias, previsto no artigo 477, parágrafo 6º, b, da CLT. Mas a formalização da rescisão ocorreu apenas em 16/11/11. Tal circunstância autoriza a aplicação da multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT, destacou. 

O desembargador lembrou que a Instrução Normativa MTPS/SNT nº 02, de 12/3/92, estabelece, em seu artigo 5º, incisos I e II, que, salvo disposição mais favorável prevista em acordo, convenção ou sentença normativa, a formalização da rescisão não poderá exceder ao primeiro dia útil após o término do contrato, quando o aviso tiver sido cumprido, e ao décimo dia, imediatamente à data de comunicação da dispensa, no caso de ausência do aviso, indenização ou dispensa do cumprimento. 

O relator concluiu, então, que, mesmo não tendo havido atraso no pagamento das verbas rescisórias, a demora na homologação da rescisão acarreta a aplicação da multa do artigo 477, parágrafo 8º, da CLT. (RO 0002323-35.2011.5.03.0114)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT15 - Câmara decreta prescrição em processo movido por servidores da prefeitura de Sumaré

Onze trabalhadores da Prefeitura de Sumaré não conquistaram, em grau de recurso na 7ª Câmara do TRT da 15ª, o pagamento de diferenças de adicional por tempo de serviço pago com base na Lei Municipal 1.450/1980. A base de cálculo do adicional foi modificada através de ato administrativo em 14 de julho de 1997. 
O relator do acórdão da 7ª Câmara, desembargador Luiz Roberto Nunes, declarou prejudicada a análise do pedido dos trabalhadores, “ante o acolhimento da arguição de prescrição total do direito de ação renovada em contrarrazões, para extinguir o feito com base no artigo 269, inciso IV, do CPC, nos termos da fundamentação”. 

A sentença da Vara do Trabalho de Sumaré já havia julgado improcedentes os pedidos dos trabalhadores. Eles recorreram, insistindo que o “ato do prefeito municipal foi anulado pelo STJ e pelo STF, sendo declarado inconstitucional, pelo que a nulidade reconhecida atinge a todos os servidores prejudicados”. O município se defendeu, renovando as teses de coisa julgada (com relação a alguns dos autores), prescrição total ou, alternativamente, quinquenal. 

O acórdão acolheu a tese do município e salientou que as teses de coisa julgada (com relação a alguns dos autores), prescrição total e quinquenal não foram apreciadas pela sentença recorrida, porquanto “prejudicadas”. E acrescentou que “embora não tenham sido opostos embargos de declaração para forçar a adoção de tese explícita pelo Juízo a quo, a tese prescricional deve ser analisada por esta Corte revisora, porque veiculada ainda na instância ordinária, consoante previsão do artigo 193 do Código Civil, bem como entendimento consubstanciado na Súmula 153 do TST (“Não se conhece de prescrição não arguida na instância ordinária”)”. 

O ato administrativo, considerado nulo de pleno direito pelos servidores, data de 14 de julho de 1997. A ação foi ajuizada somente em 11 de junho de 2010. Assim, o acórdão declarou a prescrição total do direito de ação e julgou extinto com resolução de mérito o processo, com base no artigo 269, inciso IV, do CPC. Uma vez acolhida a tese prescricional, a apreciação da matéria de mérito ficou prejudicada. (Processo 0000954-80.2010.5.15.0122) 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

TRT3 - Acidente de trabalho em atividade rotineira não pode ser considerado caso fortuito 

O coletor de resíduos estava subindo no caminhão para amarrar bombonas de lixo, quando escorregou. Ao tentar se apoiar para não cair, bateu as costas na quina do caminhão. Mas continuou trabalhando e depois foi sozinho para o hospital. A empresa não emitiu a CAT, alegando que o trabalhador não comunicou o ocorrido. Mas não negou que ficou sabendo do acidente por terceiros, quando o empregado já estava afastado das atividades, em gozo de auxílio-doença previdenciário. 
Mas, pela decisão da 1ª Turma do TRT-MG, o acidente de trabalho ocorrido não pode ser considerado caso fortuito, uma vez que decorrente de atividade comum e atual do empregado. Por essa razão, a sentença foi reformada e a empresa condenada a pagar ao trabalhador indenizações por danos morais e materiais no valor total de R$100.000,00. 

De acordo com o desembargador relator, José Eduardo de Resende Chaves Júnior, o acidente nada tem de fortuito, já que decorreu da própria organização produtiva da ré, uma empresa de tratamento de resíduos. Muito embora a perícia tenha constatado que a doença na coluna do reclamante tenha importante componente degenerativo e até genético, também apurou que o trabalho desencadeou ou agravou a enfermidade. Ou seja, atuou como concausa. Tanto que em outra oportunidade o órgão previdenciário concedeu auxílio-doença acidentário ao reclamante, como registrou o perito. 

Conforme destacou o magistrado, o reclamante, trabalhador braçal (gari e coletor de resíduos), ao longo da vida sofreu redução parcial e definitiva da capacidade de trabalho, não mais podendo exercer funções dessa natureza. E a empresa não adotou qualquer medida para evitar o dano. A reclamada não demonstrou haver atuado de alguma forma para evitar esse tipo de acidente tão comum, que ao contrário de fortuito, é oriundo da absoluta inércia patronal e falta de zelo com integridade física de seus empregados, registrou o relator. 

Diante desse quadro, a conclusão final foi a de que a ex-empregadora deve reparar o trabalhador pelos danos morais e materiais sofridos. O julgador chamou a atenção ainda para o total descompromisso das empresas com a saúde do trabalhador. As estatísticas brasileiras na matéria, que situam nosso país dentre aqueles piores ranqueados no mundo, revelam que os acidentes decorrem muito mais de uma política empresarial de absoluto descaso para com as normas de proteção à incolumidade física dos trabalhadores que são, de forma omissa, expostos a todos tipos de riscos em suas atividades, registrou no voto, condenando a ré a indenizar o trabalhador pelos danos sofridos, no que foi acompanhado pela Turma julgadora. (ED 0001475-63.2011.5.03.0109)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região
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